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Histórico do servi10 
de enfermeiras do 

Departamento Nacional 
de Saúde Pública 

Edith Fraenkel 

O texto, em fac-símile a seguir aborda os aspectos históricos do 

serviço de Enfermeiras do Departamento Nacional de Saúde Pública 

abrangendo o período de 1922 a 1930. 

Considerando o volume de informações constantes na publicação 

original dividimos o presente artigo em duas partes, em que, a primeira 

parte está publicada no volume I ano Ide setembro de 1997. 

Referência: Annaes de Enfermagem 1932 a 1935, biblioteca setorial 

da Escola de Enfermagem Anna Nery. 
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4 ANNAES DE ENFERMAGEM 

Historico do Serviço de Enfermeiras do 
Departamento Nacional de Saude Publica 

(Continugção) 

ENFERMAGEM DE SAUDE PUBLICA 

Durante o processo de evolução, cres
cimento e desenvolvimento da Escola de 
Enfermeiras, as atividades em saúde pu
blica iam-se desenvolvendo lambem, do 
melhor modo possivel, dadas a falta de pre
paro adequado e a insuficiencla do nume
ro de visitadoras. Afim de ser garantida 
uma base sólida á futura edificação deste 
serviço, ele teve de pro.seguir vagarosa
mente. 

As visitadoras de higiene das diversas 
Inspetorias, foram transferidas para o Ser
viço de Enfermeiras em 1923 - A cidade 
foi dividida em Zonas, dirlgidà cada zona 
por uma enfermeira-chefe americana. As 
zonas subdividiram-se em dislrltos, com 
uma visitadora em cada um, a qual era ln• 
cumbida de visitar os tuberculosos e as 
crianças até 2 anos. O serviço de doenças 
venereas se fazia com um grupo de visita
doras completamente separado. 

Afim de melhorar o trabalho das visita
doras, necessario se tornava aprimorar-lhes 
os conhecimentos, mas os Inspetores cla
mavam ser-lhes impossível paralisar os ser
viços em plena actividade, durante o tem
po necessario para que aquelas auxiliai·es 
cursassem a Escola de Enfermeiras. Foi 
assim que, atendendo ás necessidades de 
momento surgiu, o "curso de emergencia", 
de seis mêses, sendo as aulas dadas na sé-

Editb Fn:renkel 
de do Serviço de Enfermeiras, findo o qual 
receberam certiíicados 29 das 44 visítado
ras matriculadas. 

Esses certificados foram distrlbuidos em 
caracter precarlo com a condição de, a. me
dida que a Escola de Enfermeiras forneces
se enfermeiras diplomadas, estas subsli!uis
sem as visitadoras, ás quaes seria porém 
facultada a matricula na Escola para com
pletar o curso de 2 anos e 8 mêses. 

Cóm intuito de diminuir o tempo gasto 
em transporte, e para maior conveniencla 
do serviço, foram abertas em fins de 1923, 
duas filiaes do Serviço de Enfermeiras, em 
pontos. distantes do centro, uma em Bota• 
fogo e a outra no Meyer. 

Devido a insistencia dos Chefes das di· 
versas Inspetorias, deseíosos de ampliar os 
seus serviços com a maxima urgencla, foi 
resolvido eni fins de 1923 repetir o curso de 
emergencia, iá então de lO mêses, havendo 
19 visitadoras recebido ceritficado. 

Nesse mesmo ano, tendo a Inspetoria 
de Higiene Infantil aberto cinco clinicas pa
ra lactentes, por um acôrdo prevlo, passa• 
ram as Visitadoras a trabalhar nessas clini· 
cas durante as horas de consulta, assistin
do aos medicos nos exames e pesando as 
crianças. 

Em 1924 foi repetido, pela ultima vez, o 
curso de emergencia de 1 O mêses para vi• 
sitadoras, inscrevendo-se 60 candidatas, das 
quaes 30 receberam certificados. 

Foram portanto 59 as visitadoras que, 
lendo passado pelos 3 cursos de emergen
cia, receberam certificados, e os resultados 
dessa experiencia, foram salutares á bôa 
compreensão do Serviço tecn!co que se pre
parava. Os Chefes das Inspetorias acha
ram desnecessaria a continuação dos cur
sos de emergencia, pois o arranjo províso
rlo do serviço era suficientemente satísfat6-
rlo para: Justificar o não quererem aumentar 
o numero de visitadoras de preparo insufi• 
ciente e superficial, preferindo esperar pe. 
las enfermeiras diplomadas, especialmente 
preparadas para o serviço de saúde publi
ca. A respeito de visitadoras disse o Dr. 
M. A. Burgess - laader da educação de 
enfermagem sanitaria: "Depois de varlos 
estudos cheguei á conclusão de que a mu-
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ANNAES DE ENFERMAGEM 5 

lher sem preparo, sem instrução, confunde 
e atrapalha o serviço nesta prof!ssao. Não 
adquire caracter profissional, fala em união 
de classe, pondo por terra ideaes. Faltam• 
lhe os dois requisitos que distinguem a pro· 
fissl:io de um comercio: conhecimentos 
scientificos e idealismo". 

E' a enfermeira de saúde publica uma 
concepção norte-americana, considerada fi. 
gura central na luta sanitaria mundial pela 
sua grande aptidão de ensinar por demons· 
tração. 

A mortalidade infantil e a tuberculose 
sl:io os nossos maiores problemas sanitarios 
e estes s6 poderao ser resolvidos pelos et•• 
sinamentos da higiene individual, que viza 
a mudança de habites diarios no individuo. 
F.stas mudanças de habito do povo só po
demo ser obtidas por um melo - a educct
çao. A enfermeira de saúde publica, em 
contacto directo com as condições parti
culares de vida, ponto essencial para o su
cesso de uma questão tão nítidamente pes
soal como é a higiene, foi considerada a 
mensageira da saúde. Ela ê o verdadeiro 
Instrutor sanitario, trata e dá conforto ao 
doente com as suas proprias rnaos, pela ex
perlencia que adquiriu no hospital. Ao 
mesmo tempo, tendo ganho a confiança da 
familia, é. ouvida com a maior atenção, po• 
dando assim com a palavra e o exemplo, 
incutir nos lares os preceitos indispensaveis 
de higiene e de prevenção contra doenças 
infecto-contagiosas. 

Dizia o Dr. Haven Emerson, professor 
de administração sanitaria da Universidade 
de Colombia, perante uma assembléa er.i 
que se discutia a organização da enferma
gem sani!aria: "Os serviços de saúde publi
ca não podem ser calculados pela propor
ção de mortes; seria este processo o mesmo 
que medir a resistencia de uma planta pelos 
resíduos da sua combustao." 

"O valor da enfermeira de saúde pu• 
bJica se calcula pelo numero de crianças 
sadias, em consequencia dos ensinamentos 
dados em domicilio; pela afluencta de crian• 
ças á clinicas infantis; pelo numero de 
crianças mantidas sob vigilancla e pelo nu
mero de pessoas em contacto com tubercu
losos, que foram levados ct exame clinico". 

Em 1925 lei reduzido o orçamento da 
Divisão de Enfermeiras de Saúde Publica, 
sendo diminuldo o numero de visitadoras 
de 45 para 35. Destas 35, seis (6) entraram 
para a Escola afim de terminar o curso. 

As enfermeiras diplomadas pela Escola 
iam sendo colocadas nos serviços de saúde 
publica á medida que terminavam o curso; 
quairo foram enviadas aos Estados Unidos 
para um curso de aperfeiçoamento. 

Em Janeiro de 1926 achavam-se ainda 
em funcção as ultimas 26 visitadoras que 
foram substiluidas por enfermeiras diploma• 
das, conforme a combinação feita no Inicio 
do serviço. Encontraram então as visitado
ras ocupaçao nos diversos consultorios de 
tuberculose, de htgiene infanlll lil de doen• 
ças venereas; dezenove completaram o cur• 
so da Escola e as restantes foram dispensa
das no fim do ano. 

Desde 1927 o serviço de saúde publica 
começou a ser feito exclusivamente por en• 
fermeiras diplomadas. Foram abertos gabi• 
neles de educação nos dispensarlos da Ins
petoria de Profilaxia de Tuberculose, nos 
quaes, uma enfermeira de saúde publica 
em palestras individuaes, incute nos doEm• 
tes novos, noções de profilaxia e de higie
ne aproveitando a ocasião para fazer entre• 
ga da escarradeira. Este primeiro contacto 
com a enfermeira facilita imenso a visita 
em domicilio, os doentes travando conheci
mento com a enfermeira, perdem o medo, 
diminuindo o numero de resídencias troca
das. 

Em Maio de 1928 apareceu o surto de 
febre amarela e por ordem do Diretor Geral, 
foram enviadas algumas enfermelras da 
saúde publica para auxiliar o trabalho no 
Hospital S. Sebastião; todas as· outras de
dicaram-se á v!gilancia dos distritos mais 
contaminados. Com a rapida baixa de ca• 
sos, voltaram as enfermeiras de saúde PU• 
blica em Setembro do mesmo ano, aos seus 
postos. 

Em Agosto de 1930 irrompeu o sara'mpa 
no Instituto Sete de Setembro e sendo gran. 
de o numero de doentes necessitando remo
ção para o hospital S. Sebastião, pediu o 
Diretor do Instituto que fossem enviadas en• 
fermeiras para fazer o isolamento no pro
prio Instituto. 

Foram destacadas para ali 3 enfermei• 
ras de saúde publica e em 12 de Setembro 
não existia mais caso algum de doença con
tagiosa. 

Em principio de Dezembro do mesmo 
ano apareceu tombem um surto de febre ti· 
fóíde, no Centro de Saúde de lnhaúma. A 
pedido do chefe do Centro, e de acôrdo com 
o Diretor G-iral, foram enviadas I enfermei
ra-chefe e quatro enfermeiras de saúde rru· 
blica para auxiliar a vigilancia, a distribui• 
ção de vacinas e a pesquiza de casos no
vos, tendo elas trabalhado nesse Centro até 
17 de Março de 1931. 

Não havia sido possivel, até então, 
alargar o campo de ação em saúde publt• 
ca, por falta absoluta de enfermeiras. 
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6 ANNAES DE ENFERMAGEM 

ASSOCJAÇAO DE ENFERMEIRAS 
DIPLOMADAS 

Em fins de 1928 foi reorganlsada esta 
Associação, que passou a chamar-se "As
sociação Nacional de En!ermeíras Diploma
das Brasileiras" sendo nessa ocasião regis
trada Juridicamente. 

Como estimulo ao seu desenvohrímen
to, foi pedida filiação ao Conselho Interna
cional de Enfermagem e uma vez estudados 
e analizados os requisitos de entrada, du
ração e materias do curso, assim como lam
bem os altos padrões do: Escola Anna Nery 
foi a Associação aceita pelo mesmo, o que 
patenteou ao mundo inteiro, estarem as en
fermeiras brasileiras no mesmo nivel de 
adiantamento que as de outros paizes lea
ders em enfermagem, Da America do Sul, 
foí o: unica a ser aceita até agora. 

A presidente foi enviada oficialmente 
como representante da Associação ao Con• 
gresso realizado pelo Conselho Internacio
nal de Enfermeiras em Montreal, em Junho 
de 1929, tendo iomado parte activa nos tra
balhos. Compareceram a esse Congresso 
7. 000 enfermeiras, havendo-se feito repre
sentar 29 paizes. 
M!SSAO DE ENFERMEIRAS AMERICANAS 

Trabalhou aqui esta missão de 2 . de 
Setembro de 1921 a 3 de Setembro de 1931. 
exatamente dez anos, sempre chefiada por 
Mrs. E!hel Parsons, tendo nela tomado par
le trinta e uma (3 ll enfermeiras das quaes 
vinte (20) lecionaram e chefiaram os ser
viços na Escola Anna Nery e onze (11) tra
balharam na Divisão de enfermeiras de 
saúde publica. (Vide lista no fim). 

Não estiveram elas todas aqui ao mes
mo tempo. Algumas se demoraram mais, 
outras menos, conforme se agradavam ou 
não do trabalho, do clima e da vida no Bra
sil. Todas, porém, lutaram pela implanta
ção da nova profissão. 

Pelo contrato firmado entre a Comissão 
Rockefeller e o Governo Brasileiro, as en!er• 
melras americanas seríam substituídas por 
brasileiras, á medida que estas estivessem 
convenientemente habilitadas o: exercer os 
cargos de responsabilidade. Como ainda 
estivesse a Escola Anna Nery muito em ini
cio para poder preparar enfermeiras-chefes, 
a Comissão Rockefeller demonstrando mais 
uma vez o seu a!!ruismo, ofereceu alguns 
cursos de aperfeiçoamento nos Estados Uni, 
dos ás alunas que mais se distinguissem na 
Escola, mostrando lambem maior capacida
de de trabalho. Foram quinze (15) as enfer• 
melras brasileiras contempladas, e ã medi
da que voltavam substituíam as chefes ame
ricanas. 

Será eterna o: gratidão das enfermeiras 
brasileiras á Comissão Rockefeller e á Mis• 
são de Enfermeiras Americanas, por este le
gado de trabalho bem organisado e bem 
orientado, em que ficou implantado o regí
men de disciplina e do cumprimento do de
ver. 

Mrs. Ethel Parsons, possuidora de um 
admirava! espirito de organiso:dora, foi sem· 
pre um exemplo de perseverança e de tena
cidade, Lutou muito, defrontou iniustiças 
porque poucos haviam compreendido, de 
inicio, o seu programa de ação. lmpassivel 
ante todas as objeções, continuava ela a 
executar o plano prévio e habilmente tra• 
çado, sem desvio de uma linha. 

Seu trabalho aqui. deve enchêl-a de 
sa!ísfo:cão intimo:, pois não ha pa!z algum 
onde um serviço e uma escola de enferma
gem se tenham desenvolvido tão rapida
mente e sob bases tão solidas, como se deu 
no Brasil. 

Nas vesperas de sua partida foi-lhe ofe
recido pelas enfermeiras brasileiras, um Jan· 
tar de despedida no Internato. Após os 
brindes, recebeu Mrs. Parsons uma joia an
tiga, lembrança de todas as enfermeiras que 
trabalharam sob a sua direção. 

Dispendeu a Comissão Rockefeller, com 
o nosso SerYiço de Enfermeiras, $374,332.53 
incluindo a construção do Pavilhão de au• 
las, e os cursos de aperfeiçoamento. 

O Dec:reto 20.109, de 15 de Junho de 1931 

O facto de mo:i.or alcance futuro, em 
1931. foi a assinatura pelo Chefe do Gover
no Provisorio de um decreto oíicialisando a 
Escola de Enfermeiras Anna Nery (como 
passou a chamar-se em lugar de D. Anna 
Nery) e tornando-a escola padrõ:o; definin· 
do as condições indispensaveis a escolas de 
enfermagem para poderem expedir diplo
mas que seiam reconhecidos pelo Governo; 
providenciando sobre a fiscalização de taes 
escolas; restringindo desse modo o uso do 
titulo de "enfermeira diplomada". 

Ha multo se reconhecia a necessidade 
desta medido: para a nova profissão e logo 
após a formatura do: primeira classe, em 
1925, foram envidados esforços procurando 
obtêr leis lederaes regularisando o registro 
dos diplomas das enfermeiras. Easas tenta
tivas foram repetidas !numeras vêses, sen
do fínalmente o presente decreto aprovado 
pelo Ministro de Educação e Saúde Publica, 
e assinado pelo Chefe do Governo Proviso
rlo em 15 de Junho de 1931. 

Par.ece ter sido sentido claramente o 
criterio e a justiça do Decreto, cuia copia 
abaixo transcrevo, que não suscitou nenhu
ma reclamação. 
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ANNAES DE ENFERMAGEM 

Decreto n. 20.109, de 15 de Junho 
de 1931 

Begwa o exereic:io da enfermagem no Bra 
til e fixa aa eon~ões para a equiparação 

das escola. de enfermagem 

O Chefe do Governo Provisorio da Re
publica dos Estados Unidos do Brasil : 

Considerando que a enfermagem é 
uma das mais nobres profissões ás quais 
possa aspirar a atividade humana; · 

Considerando que os seus beneficies 
resultam não só dos cuidados ministrados 
aos doentes em domicilio ou nos hospitais, 
mas to:mbem da açã,., preventiva conjunta
mente exercida pela enfermeira de Saúde 
Pública; , 

r.nnsideran...to que, para o exercicio des
sa profissão, s.; "rn exigindo nos povos 
mais adeantados um preparo tecnico cada 
vez mais desenvolvido, outorgando-se mes
mo ás escolas que ministram esse :i.,r.,;po:rn 
as regalias de escolas superiores; 

Considerando que, devido a convenien• 
cias da organização. sanitaria, não convém 
transferir agora para a Universidade do Rio 
de Janeiro a Escola de Enfermeiras Ana Ne
ry, anexa ao Departamento Nacional de 
Saúde Pública, apezar da mesma satisfazer 
aos bons padrões lecnicos encontrados em 
universidades de outros palzes; 

Considerando que, relativamente ao 
exercicio da enfermagem, o alua! Regula
mento do Departamento Nacional de Saúde 
Pública impõe, no seu art. 232 e paragrafo 
unice, condições de oficialização ou equi
paração ás escolas que deseiarem ter os 
seus diplomas reconhecidos; 

Considerando que urge, pois, fixar o 
padrão oficial do ensino de enfermagem, 
afim de facilitar as escolas que se funda
rem as possibilidades de equiparação ; 

Decreta: 

Art. l." - Só poderão usar o titulo de 
emermeil'o diplomado ou enfermeira diplo
mada ou as iniciais correspondentes a estas 
palavras; 

a) - os profissionais diplomados por 
escolas de enfermagem oficiais ou equipa
radas na forma da presente lel; 

b) - os profissionais que, sendo diplo
mados por escolas estrangeiras reconheci
das pelas leis do seu país, se habilitarem 
perante a banca examinadora competente 
ou forem contratados pela administração 
federal ou estadual. 

Paragrafo unlco - Os referidos profis
sionais só poderão usar o titulo de enfer-

melm diplomuê.o ou enfermeira diplomada. 
ou as iniciais correspondentes, apÓs o regis• 
tro do diploma no Departamento Nacional 
de Saúde Pública. 

Art. 2.0 - A Escola de Enfermeiras 
Ana Nery, do Departamento Nacional de 
Saúde Publica. será considerada a escola 
oiicial padrão. 

Art. 3.0 - A banca examinadora a que 
se retere o artigo 1.0 deverá constar: da Di· 
retoria da Escola de Enfermeiras Ana Nery, 
de duas enfermeiras diplomadas indicadas 
pela diretoria da Associação de Enfermei• 
ras Diplomadas Brasileiras, de dous profes
sores da Escola Ana: Nery, dos quais um 
medico e outra enfermeira, ambos indicados 
pela Superintendencia Geral do Serviço de 
Enfermeiras do Departamento Nacional de 
Saúde Pública. 

§ 1.0 -, O presidente da banca será 
eleito pela mesma. 

§ 2.0 - As instruções relativa..~ ao pro-
. cesso de exame serão organizadas pela di

retoria da Escola Ana Nery, submetidas ao 
visl0 do diretor geral do Departamento e á 
aprovação ~e Ministro da Educação e Saú
de Pública, e pubiicadas no "Diario Oficial", 
dentro do pr= de Ires i,.cqes a contar da 
data do presente decreto. 

Art. 4.0 - As escolas de enfermagem 
oficiais ou particulares que desejarem a 
equiparação deverão solicita-la ao Ministe
rio da Educação e Saúde Pública, descre
vendo em detalhe a organização dos cursos, 
as instalações materiais e composição e ti
tules do professorado, e enviando exempla
res dos sesu estatutos, regulamentos e regi
mentos internos. 

§ 1.0 - Por indicação da diretoria da 
Escola de Enfermeiras Ana Nery, será de
signada, pelo Ministro da Educação e Saú
de Pública para a inspeção da escola que 
desejar a equiparação, uma enfermeira di· 
plomada com pratica de ensino e adminis
tração de escolas de enfermeiras, á qual 
serão entregues os documentos juntos ao 
requerimento de equiparação. 

§ 2.0 - A inspeção da escola só está 
levada a efeito após ter a mesma comple
tado dous anos de funcionamento. 

Art. 5.0 - O relatorio da inspetoria se
rá submetido a aprovação de um conselho 
constituido da mesma forma que a banca 
examinadora referida no art 3.0 • 

§ 1.0 - O conselho poderá pro,.;eC:.,~ a 
sindicancias no intuito de completar as in
formações trazídas no relataria, e por sua 
vez submeterá o seu parecer ao diretor ge
ral do Departamento Nacional de Saúde 
Pública. 

§ 2.0 - Após aprovação do parecer 
favoravel pelo Ministro da Educação e 
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Saúde Pública, será lavrado o decreto de 
equiparação. 

Art. 6.0 - Por sugestão do Departa
mento Nacional de Saúde Pública, o Mí• 
nistro da Educação e Saúde Pública pode-
rá mandar renovar, quando julgar neces
sario, a inspeção da escola equiparada, 
pelo mesmo processo dos artigos anterio
res. 

Paragrafo unice - Conforme os resul
tados da inspeção refenda, submetidos tis 
autoridades superiores, a equiparação po• 
derá ser cassada, e. neste caso, nã:o pode
rá ser renovado o pedido de inspeção an• 
tes de decorridos cinco anos. 

Art. 7!' - São requisitos basicos PQ• 

ra a equiparação : 

a) - Disporem os escolas candidatas 
á mesma de uma organização moldada na 
da escola oficial padrão, especialmente no 
que diz respeito: á mreçao que será sem
pre confiada a uma enfermeira din!c,na• 
da, com curso de aperfelçoa~::.,úo e expe. 
ríencia de ensino e od-:,iuistração em íns• 
titules similares: 6.. condições para admis• 
são de tTl·-,:;;s; á duração do curso; á or-
9~ do programa desse curso. 

b) - Disporem de hospital em que 
possa ser dada inslrução pratica de enler
magem, e inclua serviços de cirurgia, :me
dicina geral, obstetricia, doenças contagio
sas e de crianças, com o mínimo de 100 
leitos, adequadamente distribuídos pelos 
serviços mencionados, sendo a teoria e 
pratica de enfermagem sempre dirigidas 
por enfermeiras diplomadas e por um pra
zo de tempo igual ao da escola padrão. 

Paragrafo uníco - Será facultado ás 
escolas, no caso do hospital · não possuir 
todos os serviços acima enumerados, en• 
viar as suas alunas a outros hospitais que 
estejam nas mesmas condições relativas 
ao ensino da teoria e pratica de enlerma
gem, 

Art. 8."' - Revogam-se os disposições 
em contrarío. 

Rio de Janeiro, 15 de Junho de 1931, 
1100 da lndependencia e 43" da Republica. 

Getulio Varqcn. 
Fianciaco Campos. 

Instniçõea relativas ao pl'OCNIO de exame 
para revalidação de diploma de &n• 
fermeiro ou enfermeitu de que cogita 
o arliqo 3,0 , § 2.0 do decreto :a. 2o.I09, 
de 15 de junho de 1931. 
Art. L"' - Os profissionais diploma. 

dos por escolas estrangeiras, r&eonhecidas 
pelas leis de seu paÍs, que deseiarem se 
habilitar ao uso do respectivo titulo, deve
rão requerer a rivalidaçõo dos diplomas 
á diretQria da Escola Ana Nery, juntando 
ao pedido os seguintes documentos: 

l - Provas de sanidade, identidade e 
idoneidade moral, que poderão consistir 
de um atestado medico, carteira de iden
líf!cação inlemacional ou passaporte e 
atestado de duas pessoas de reconhecida 
probidade, revestídos das formalidades le
gais. 

II - Diploma autenticado no Consula
do Brasileiro, do Jogar em que funcionar a 
séde do estabelecimento do ensino que ha
ia expedido o diploma. 

Art. 2.0 - A habilitar.fo constará de 
provqs escritas das seguintes dic1..,:,,,ús : 

1. Anatomia e fisiologia. 
2. ~-:~crob1olog!a. 
3. Higiene individual. 
4. Materia medica. 
5. Etlca e historia de enfermagem. 
6. Patologia extema. 
7. Patologia interna. 
8. Obstetrícia e ginecologia. 
9. Doenças infecto-contagiosas, 

10. Pedlaltía. 
li . Prímeiros socorros. 
12. Enfermagem. 

Paragrafo unico - Além desas provas, 
o habilitando fará uma dernonslração pra
líca de enfermagem. 

Art. 3.0 - Sobre cada mataria a ban
ca organizará cinco perguntas, no minímo, 
e 10, no maximo. 

Art. 4.0 -· As notas de exame serão 
de O a 10 pontos. 

Art. 5.0 - Considerar-se-á aprovado 
o habllltando que obtiver média superior a 
5 em cada diciplina. 

Art. 6.0 - O habilitando qu., não ob
tiver média suficiente em qualquer uma 
das diciplínas, poderá, na época seguin
te, requerer nova prova; não conseguíndo, 
então, média, lhe será defeso o pedido de 
novas provas. 

Art. 7.0 - As provas terão Jogar du• 
rente o mez de dezembro de cada ano, de
vendo os candidatos apresentar os pedi• 
dos instruidos com os documentos de que 
trata o art. l.º, na secretaria da Escola 
Ana Nerv, do dia 1 a 15 de novembro. 

§ 1.0 - Aceitos os documentos e orga• 
nizada a banca, serão os candidatos cha• 
mados por edital publicado no "Diarío Qfi. 
eia!" e afixado na portaria da escola. 

Esc. AnnaNery R. Enferm .• Rio de Janeiro, v. l, n. 2, dez 1997 



§ 2.0 - Unicamente este ano, e a 10 
de agosto, serão admitidos á prova can• 
didatas que até Lº do mesmo mez as re
queiram, preenchendo os reqmsitos do art. 
l.º. 

duto dessas taxas será destinado ao cus• slgnará um de seus membros para lavrai: 
teio das despesas com a banca examina• a áta, que será com as provas escritas dos 
dora. candidatos arquivada na secretaria da Es-

Art. 9.0 - Os membros da banca exa• cola Ana Nery. · 
:minadora poderão ser designados para as Aprovado. - Francisco Campos. 

Art. 8.0 - Os candidatos pagarão no provas de um ou ma.is anos. Rio, 22 de julho de 1931. 
áto da inscrição a taxa de 50$000. O pro• Art. 10. - O presidente da banca de- Visto. - Belisario Pftllll.a. 

.. 

Dia.grama. da orga.niza.9a.o a.o eerviQO de enf'er:r:n.eira.s 

1 

Inspetoria Inspetoria 
Profilaxia de Higiene 

Tuberculose Infantil 

Departamento Nacional de Saúde Pública 

Inspetoria da 
Lepra e Doenças 

Venereas 

1 

1 

Serviço de 

Enfermeiras 

Divisá o de 1 

ras de \ 
Publica · 

Enfermei 
Saúde 

1 

Hospital 

S. Sebastião 

1
--Divisão de 

Instrução de 
Enfermeiras 

Hospital 

S. Francísco Assis 




